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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
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TERMO DE CONTRATO N' 47.2.01/2023/CSL

OSetor""^

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAo

N° 47.2.01/2023, QUE FAZEM ENTRE SI^
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE^
MONTEIRO - PB/FUNDO MUNICIPAL |
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA JOSE3
EVERALDO FEITOSA DA SILVA
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o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 2
público, com sede na Av. Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o n". 11.442.838/0001-51,5
neste ato representado pela Prefeita, ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à g
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF n°. 012.556.184-93 e da Cédula
Identidade Civil RG N°. 3.068.410- 2" VIA SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) JOSE|
EVERALDO FEITOSA DA SILVA, CNPJ 26.945.298/0001-04, sediado(a) no sitio Poção,s/n, zona rural, w
Monteiro-PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) EVERALDO g
FEITOSA DA SILVA portadoifa) da Carteira de Identidade n° 2087997 expedida pela (o) SSP/PB e CPF n° 3
269.018.168-12 tendo em vista o que consta no Processo n° 047/2023 e em observância às disposições da Lei n°£
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de ã
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°z
0.10.42/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 5

I l.ÇLÁUSULATRmElgA- OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A DEMANDA
DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO (PB), conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto
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LICITANTE: JOSE EVERALDO FEITOSA DA SILVA, CNPJ 26.945.298/0001-04
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Sítío Santana I (casa de Beto) - Casa de
Graça - Sítio do Meio - José Galvão - São
José - Santana (Casa de Veronilton) -
Menfis (Casa de Benonio) - Pau Ferro -
Riacho do Meio - Pau Ferro (escola). Ida e
volta, perfazendo diariamente 72 km

12 72
20

6

1483

2

Manh

â

7,3
1

R$ 6,9713
RS

103.399,00

Serra Branca (Casa de Seu Zczinho) -
Serra Branca - (Casa de Mimim) -
Mercadinho - Serra Branca (Casa de Zé
Inaldo) - Campo de Serra Branca - Casa
de Milson - Chalé - Pocinhos (Casa de
Lebre) - Pocinhos (Casa de Maria - Casa
de Ana Paula) - Pocinhos (Casa de Lúcio
Amador) - Pocinhos - Espirito Santo -
(Casa de Seu Inaldo) - Beira Rio (Casa de
Valdir ) - Beira Rio (Filha de Bié) - Bolão
- BRl 10 (Casa de Cida) - BRl 10 (Casa de
João do Banco) - BR 412 - Monteiro. Ida e
Volta, Manhã - Perfazendo diariamente 56
km.

15 56
20

6

1153

6

Manh

â

7,3
1

RS 7,1081 RS 82.000,00

Monteiro - AABB - Tamanduá (Pista de
Prado) - São José - Santana I (Casa de
Muriçoca) - Santana (Casa de Apolônio) -
Poção (Casa de Josias do Tomate) -
Menfis (Netas de Jorge Preto) - Casa de
João Mateus - Salinas (Casa de Gilberto) -
Barra Nova (Casa de Cícero de Nilo e
Casa de Zé do Tempero), Ida e volta,
manhã perfazendo diariamente 70Km.

25 70
20

6

1442

O

Manh

ã
5,9 R$5.6171 RS 81.000,00

266

RS

399,00

2. CLÂmULA SEGIINDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
17/05/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. |
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2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas ̂
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a g
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. g

1 1
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 266.399,00(duzentos e sessenta e seis, trezentos e noventa e

nove reais).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais o
3
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

I 4.
5

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista noui

orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: y
UJ

Órgão: 13 - Fimdo Municipal de Educação 2
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação. 2
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2036 - Manutenção das atividades do Transporte Escolar z
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB- 30%
Natureza da Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE
15500000 - Transferência do Salário- Educação
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários
de transferências

15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30%
15411030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - 30%
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - 30%

«:
;( I

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota ̂
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelou!
contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993. §

4.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. g
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data dauj
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. ?

\Â

4t3t Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a |
execução do objeto do contrato. S.
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4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, ̂
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante g

LU

consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993. g

4.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas uj
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018. ^

á
4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, m
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 3
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie asg
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da %
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 3

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das ̂
condições de habilitação exigidas no edital.

4.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua ̂
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, oj
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. ^
4.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao z
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou^-
cntidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o ã
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. s

o
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4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos S
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como ̂
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 5
garantir o recebimento de seus créditos. ^

4.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosg .
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. $

4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela <
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. g

g
4.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de ui
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em g
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. ^

4.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de° .
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No §

V)

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que '
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. t
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4.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma^
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data g

LU

do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: g

EM = IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 =
(6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

I j5; @ÁjlJS|DlA - RÈÁJUSTÉ

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

6. CHLAi^ÍPMMITMÃ - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

1. SERVIÇOS

7.1. As condições de realização dos serviços objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital, g

8. Çjy^lJTAN^

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 3
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 5

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, o
anexo do Edital. ^

Í(K SANÇÕES APMINIS^^
10.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital, tu

I lV€fe^ÍM Í»Í<3MÀ SE(S^^

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

S.
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11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 3
Lei n° 8.666, de 1993, c com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das g
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; g

o

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993. uj
ÍS

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à ̂
previa e ampla defesa. ^

o

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista <

no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993. f
a>

11.4. o termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 3
5 g

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; ^
a:

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; <

11.4.3. Indenizações e multas. u
iij
o

z

m  - vEDAçõgS

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 5 í
nos casos previstos em lei. CO

<

13^ ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. g

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que §
se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 3

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% § .
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ^

o ;

n

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, o
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, g
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e > ■

normas e princípios gerais dos contratos. ^
o

I  i - .. .- - . .!

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da °-
União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 8.

O
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16

16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Monteiro - PB, 17 de maio de 2023

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

CONTRATANTE

Termo deg
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JOSE EVERALDO FEITOSA DA SILVA

CNPJ 26.945.298/0001-04

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome Completo:

CPF:

2-

Nome Completo:

CPF:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 76F1-4879-CA0E-0481

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ JOSE EVERALDO FEITOSA DA SILVA 26901816812 (CNPJ 26.945.298/0001-04) VIA PORTADOR

JOSE EVERALDO FEITOSA DA SILVA (CPF 269.XXX.XXX-12) em 19/05/2023 09:27:25 (GMT-03:00)
Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS

(Assinatura ICP-Brasil)

<✓ RILDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.XXX.XXX-04) em 22/05/2023 09:34:03 (GMT-03:00)
Papel; Assinante

Emitido por Sut>-Autorídade Certificadora 1Doc (Assinatura tOoc)

✓ ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 22/05/2023 13:24:05
(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por Suli-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

<✓ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 22/05/2023 13:31:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sul>-Autoridade Certificadora 10oc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Centrai de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/76F1-4879-CA0E-0481
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EVERALDO FEITOSA DA
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTORISTA LICENCIADO PARA TRANSPORTE ESCOLAR

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado por um lado pela JOSE
EVERALDO FEITOSA DA SILVA - ME, CNPJ 26.945.298/0001-04, localizada no Sítio Poção, s/n, zona rural, Monteiro -

PB, neste ato representada pelo seu proprietário, Sr José Everaldo Feitosa da Siiva, brasileiro, empresário, portador do
CPF ns 269.018.168 -12, RG n® 2087997 SSPPB, de agora em diante denominada CONTRATANTE e^-^íiíàtV^látío p Sr
José Ademario de Sousa, portador do CPF sob o n^. 035.284.914-26, portador do RG n^. 208800Í^SPPB, resld^tifcnò
sitio Santana, zona rurai, Monteiro - PB, de agora em diante denominado de CONTRATADO. Fis.

CONTRATADO(A), estabelecem, de comum acordo, as seguintes disposições:

Cláusula Primeira: O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Motorista de Transporte Escoiar
do contratado José Ademario de Sousa à Empresa EVERALDO FEITOSA DA SILVA - ME, CNPJ 26.945.298/0001-04, na
qualidade de Motorista, sem víncuio empregatício, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste
instrumento.

Parágrafo Primeiro: Será pago o valor de 1.302,00 RS (um mil, trezentos e dois reais) mensalmente ao motorista
contratado.

Cláusula Segunda: Caberá ao CONTRATADO no exercício da Responsabilidade Técnica aplicar seus conhecimentos
técnicos com completa autonomia, atendendo e/ou recomendando as normas e a legislação em vigor, própria da
atividade da CONTRATANTE.

Cláusula Terceira: A CONTRATANTE garantirá as condições necessárias ao adequado desempenho das atividades do
profissional CONTRATADO.

Cláusula Quarta: Fica estabelecido que a Responsabilidade do CONTRATADO pela atividade hora acordada
compreenderá a totalidade do período de funcionamento da CONTRATANTE e que o CONTRATADO cumprirá a carga
horária presencial mínima de que será de acordo com os horários de aulas e dias letivos.

Cláusula Quinta: Fica estipuiado o valor 1.302,00 RS (um mil, trezentos e dois reais) mensalmente, a título de
remuneração ao motorista contratado José Ademario de Sousa.

Cláusula Sexta: O presente contrato terá vigência peio período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
automaticamente por iguais período.

Cláusula Sétima: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação
formal no prazo mínimo de 30 dias, anteriores à rescisão de ambas as partes.

Parágrafo Primeiro: Quando da rescisão do presente Contrato, ficam o CONTRATADO e a CONTRATANTE, obrigados a
comunicar imediatamente e por escrito tal decisão.

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença e duas
testemunhas.

Monteiro - PB, em 12 de maio de 2023

JOSE EVERALDO FEITO DA SILVA JOSE ADEMARIO DE SOUSA
CPF: 269.018.168-12 CPF: 035.284.914-26 ^
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL POR PRAZO DETEimiptóor-/ <

LOCADOR: José Ademario de Sousa, inscrito no CPF sob o n° 035.284^Í4:^7i3r"
residente no Sitio Santana, sn, zona rural, cidade de Monteiro - PB.

LOCATÁRIO: Jose Everaldo Feitosa da Silva, inscrito no CPF sob o n°. 269.018.168-
12, portador do RG n°. 2087997, expedido por SSDS /PB, residente e domiciliado no
Sítio Poção, s/n, zona rural, Monteiro - PB.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
Locação de Automóvel por Prazo Determinado, que se regerá pelas cláusulas seguintes
e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1®. O presente contrato tem como OBJETO a locação 01 (um) automóvel,
I/MBENEZ CCAP SPRINTER M, placa GWL0E37, de propriedade do LOCADOR.

Cláusula 2®. Será pago mensalmente o valor de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
para o locador.

DO USO

Cláusula 2®. O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente
pelo LOCATÁRIO para uso profíssional no transporte de alunos, não sendo
permitido, em nenhuma hipótese, o seu uso por terceiros ou para fins diversos sob pena
de rescisão contratual.

Parágrafo único. Fica o LOCATÁRIO responsável por seguir as diretrizes e atender às
exigências de credenciamento da referida prestação dos eventuais serviços prestados no
transporte de alunos.

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 3®. O LOCATÁRIO deverá devolver o automóvel ao LOCADOR nas
mesmas condições em que estava quando o recebeu, ou seja, em perfeitas condições de
uso, respondendo pelos danos ou prejuízos causados.

DO PRAZO

Cláusula 4®. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podeni
ser prorrogado automaticamente por iguais período, data na qual o automóvel deverá ser
devolvido no estado em que foi locado, sem avarias.

Cláusula 5®. Se o LOCATÁRIO não restituir o automóvel na data estipulada, deverá
pagar, enquanto detiver em seu poder, o aluguel que o LOCADOR arbitrar, e



;o

responderá pelo dano que o automóvel venha a sofrer mesmo se proveniente de !<^so ~~r—-
fortuito. \ b '

DA RESCISÃO

Cláusula 6°. É assegurada às partes a rescisão do presente contrato a qualquer
momento, desde que haja comunicação à outra parte com antecedência mínima de 10
(dez) dias.

Parágrafo único. O inadimpiemento contratual de quaisquer das partes justifica a
rescisão, dispensado o prazo de comunicação.

Cláusula 7®. O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos contratantes
ensejará a rescisão deste instrumento e o devido pagamento de multa, pela parte
inadimplente no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Monteiro - PB, em 12 de maio de 2023.

JOSE EVERALDO FEtTO DA SILVA
CPF: 269.018.168-12

JOSE ADEMARIO DE SOUSA

CPF: 035.284.914-26

Np
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos'
cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 035.284.914-26

Nome: JOSE ADEMARIO DE SOUSA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 03643070498 DETRAN PB

Data de nascimento: 13/02/1974

Nome da mãe: MARIA DO CARMO DE SOUSA

Certidão emitida às 11:23 de 11/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão fòl expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não terá validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANT^

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados^
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: SFjU.iytv. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

■>-'0,, , -i. '
-  . ■ í"7Tr,'f''

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,
originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta centra:

CPF: 035.284.914-26

Nome: JOSE ADEMARIO DE SOUSA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: CASADO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 03643070498 DETRAN PB
Data de nascimento: 13/02/1974

Nome da mãe: MARIA DO CARMO DE SOUSA

Certidão emitida às 11:23 de 11/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet. com base na Resolução n" 17/2010. da
Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo soiicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certc/validarcei1idao e insira o
código de validação: /hawULUy. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

nP
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Sistema de Informações de Segurança Publica
Modulo do RENACH

RCHPC001 - Consultar Cadastro de Condutores

10/05/2023

09:34:19
==> CCC CODATA

Renach PB046828591 Registro 036430704-98 C.P.F. 035.284.914-26
P.G.U. C.N.H... 147453397-8 Nacion BRASILEIRO

Nome JOSE ADEMARIO DE SOUSA Sexo.. MASCULINO

Filiacao: Mae - MARIA DO CARMO DE SOUSA P.I.D NAO

Pai - CÍCERO PALMEIRA DE SOUSA R.N.E NAO

Documento IDENTIDADE 2088008 SSP PB lmagens:00 Crt.. O
Nascimento 13/02/1974 Municipio/UF: MONTEIRO / PB

Categoria atual AD Situacao...... ALTERADA
C Vai. Medico/CNH 01/04/2022 24/01/2022 Cat. Pretendida AD
N la.habilítacao 22/07/2005 Vai. Provisória 21/07/2006

H Data cadastro 17/05/2005 UF: PB UFTransf.: O

Ativ.Remunerada 8 Município Exames 1981
Exames:Med[co. SIM Trafego/Leg.. SIM End. Residencial ***

Emissão SIM Atualizacao.. SIM Imp/Liberacao NAO
Eventos NAO Pontuacao.... O Pr.Adm.Infracoes NAO

Num. Cont. Guia 2022072040009125 Lote CNH:999991 -
Informação PID:0
Dt Emis. Renach 24/01/2023 Munic. Atualiz: 2095 Vl.Processo: 23/01/2025

'^/have de Pesquisa: '

. o

12530



raTADOO.*r'MM$S»
S£CR£TAFUA DE 6BTADO DA SEGURANÇA E OA DEFESA SOCM.
I1EPAR1 AMENTO^ADUAL DETRMSnO

Protocolo deÃbertura Setviço HabBSaçSo

PB046828591

JOSEAOEMARIO DE SOUSA

036 284 914/26

JOSEADBNAraO DE SOUSA

CJ".F.

039284 914/%

RBagIo

MARIA DO CARMO DE SOU^
QCS» PALMBRA DE SOUSA

PB048828691

SEXO

MASCULNO

NACIONAUDME

BRASLERO

NASCIMENTO (DtWLOCÜ)

13A)2/1974 MONTBRO

DOCUMENTO

Cartolra da Identidade

NUMERO

2088008

EHiSSOAIUF

SSP PB

SIDERECO

RUA MONS >CmU tia/CftIO OE wcLO

SN

CASA

CENTO 5

MONTEI.tO

C.EP.: sasooooo

Coflutas

^ 83 99905-7422 00 000004)000
^ JOSEAOBMRiO®GMAILCOM

CATEOORIA FREIENIXOA

REGISTRO

3643070498

Mothro Reqii«r'>rvlo

RENOVACAO EXAMES

OMaEmInaoRENACH

24/01/2023

MNUadaRgmumndi

SIM

DMaAtiiNUatAs
24/01/2023

AD VMUidtdoPreema

ImHABlUTACAOfUP

22^7/2006 PB

CATEGORIA ATUAL

AD

r Rui
. O

NúmvD GuM R/sothlmanto
2022072^0091:

LocM d* RAoUinento da RpDICNH

CAWINAGRANDE- CIRETRAN

Oedaroqueas MoimaçOes prestadas e a documentação apresentada,
expressam a verdade, bem como sou attotietliarto, rasidsnla e domiCOsdo
no estado da Paraíba, e que nada consta nos órgãos oompetenles qusnlo a
minha ídrxieidade moral e social, pelo que em caso dos dois ou má fé e ma
tesponsabciiai sob as penas da lei artigas 296 e 299 do C1B

Dedsre que as Informantes prestadas e a documentação apresentada,
expressem a verdade, bem como, sou alfabetizado, rssídente e domiciliado
no estado da Paraii», e que nada consta nos órgãos competentes quanto a
mintnldoneidade moral e social, pelo que em caso dos dois ou má fé e me
responsabOi» sob es penas da lei artigos 296 e 299 do C1B

A»dndui»do<tKfld«ofCeitdutor

responsAvb. I>Q.0CA0ASTO0

O  MWQARE1H SILVA CORRBA

DATA CADASTRO

17/0S/2D05

responsAvb. pela emissão oo renach

MARGAREIH SILVA CORRBA
24.01.23 09d59:03



DETRAN
Departamento Estadual de Trái/islto d ) Paraíba

Usuário

DEMOnSTRAYiVO DOS jPA^AM^I^fTOS
NOME

JOSE ADEMARIO DÈ SOUSA 03528491426
NOSSO NllHGliO '>•;
202^72040009125

P!c M5-.. ^

W33281262
REOiSTRO PGU DATA DE VENCIMENTO

31/07/2022
oatadeemissAo
20/07/2022

vAumO
rer

CHN/SEGUNDA VIA DE PERMISSÃO OU DA CNH 14^,61
.  sT

RENOVACAO DA CKH

Um mosquito nâo é mais forte que un pais inteiro.

Rtf pofuAvel pda Cmlsale tSABELLA

tiRi 80131877 «rotu- nwryniiv ami:.CUSWi 063323. l tuft; l)80l-WV! ISW 7 7
20/07-202? BWCO tlÇ OBttít I6i01.b7
fl229'J2í»l toW /íOHKMIE OlteMlO »í2

CtWI!<JVíüIB|W6i*t£N70S COO CUi.BWRA

jaa,»«o-i.-«*A»'S8a»ass-- ......i-.
CUNVtNlO:

gM,4ae868Sl ISBlOSSaB 207nisã^
.•:vn«J3in

KK lUItftNUl
la. rsKvTKic
IIAIA W WtWíh! .
VIR l.i VlUíWfitIi

(«.wiumtceefti; i jw

«RKI>.

* flIUt- ■

f3!r T.-.af —
■ . i »■

—

DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba Usuário/DETRAN

NOME
JOSE ADEMARIO DE SOUSA 03528491426

NOSSO numero

2022072040009125
RENACH

PB033281262
REOiSTRO j POU

í

DATA DE VENCtHBNTO

31/07/2022
oataoeem»sAo
20/07/2022

VALOR

149,61
CHN/SEGUNDA VIA DE PERMISSÃO OU DA CNH

<ENOVACAO DA CNH



REPUBÜCA FEDERATIVA DO BRASIL

OtIWM- m

amiFICADO OE REGISTRO E UCENCIAMEMTO DE VEÍCULO - DIGITAL •CÀJBSftRIA'

CÓDIGO REMAVAM

00697039501

PLACA •" -EXERdao ; ,-

6WL0B37 2023 ; ;

AMOPABKCAÇto ■ANO MODELO',;

1998, Í998
^MEBODOCRV

233648974831

CAPAODAOE

■ ' ' f' ' ■ RQTtMPAAaUHORAOA P€SO BRUTO TQTal

uorm

^1^^9910501214

,  . . — n .

■ CW/CNPJ . ' '
03^,284.914^6

ÇÒDtOOOESEpOW^ApÓOA .CÃT ,

Ò106Ò8405Í0 *** 'pb ' T06/02/2023
ASS»MDO0IGimMENTri>a'0 DETRAN

I/MBBNZ CCAP SPRINT^ H.
ESPÍCIE/TIPO

PASSAGEIRO matOONZBOS
■ PLACA ANTERIOR/UP CHASSI .T,

GHL0E37/PE fiüa:69033pmL5175W /;
COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL-^ ■ -

BRAKCA DIESBI.

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO -

VI)' F.DAOOS OOSE6URO DPVAT

^-•í. ■

I".

CAT. TARIP

*

DATÁbE,QUnAÇto PAGAMENTO

(~n COTA CWICA Q PARCELADO

•  '*■! .

'ÍS
■ fiCPÁSSE15BRJGATÓRI0AÕ.

RWSO NACIONAL DE SAÚDE (RS)
CUSTO DÓ
BOMmm

* :J. .

cusTOEPEnvo

ÔOSEGUROffíS) '

*

"íU
'T-

'E^Í^ÊCffiSGATÚRIO AO
-^csmxdiuentdnaOonal-oe--

TRiSNSmjpi) -
- * • . . ■

VAtOROOlOF^ VALOR TOTAL A SER PAGO
PaOSEGt^UDOP^

♦

M  . M «. «r mV y ;

MENSAGENSDENATRAN ■ ■ ■ ■• •— . 'L

."ARTFIRA ftn au iBtrvtatet,UAILICInM íaamtm ítinjhHott ptlõMu c»U« S«ím «t"
DiQITAL.de • íjttiiKoCiltóaIwjitMdrTrtMRa-COrutolita
TRANSmO *t8tl» M IrtCf^nidlO ÒC vfteite 4Íé« 4»

Aumt ovtrss fUf>ctewÍtüJ*4»»
Cocn 4 CArttin Distai 4* TOnsto • COT-ved PQ4«: ~ ^
• ç^^MvQskHvffiaov^&ftníMtamctsanix . .
• Am»f

K^tSVtíifl
• MtSB:f^»vm»9à3is>t^rà»Xiarotifíefaamv
« Cmi y ^ ; ■

•tmh» M (uOolivifA» íoi" M

nwnuiN



Prefeitura Muuicipai de Monteiro
Secretaria Munidpal dc Finanças
Divisão de Tributos Mercaiilis e Iniubiüàrivis

-  Rtih

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

'p„

NUMERO ALVARA CODIGO DE VERIFICAÇÃO
2023/000000095 AAAAAABAJ

Inscrição Municipal
20950Í793

• Inscrição Anterior

Nome Fantasia

Nome do Contribuinte ou Razão Social
JOSí: AOtMAKlü Uü .s: >USA

r—Área j

Localização do Estabelecimento
SITIO .S.ANTANA, N' SN. /.ONA RURAL. MONTÍEIRO, IHJ

■Atividade ou Ramo de Negócio Principal
TRANSPf>R niESC01.AR-CN.AE 492480(KK)

Início da Atividade

. .=■; ACAOWÍ.OEj7PB

-.Atividade Secundárias

■ Título da Licença

Observações

CNPJ/CPF

03.S 2S4 911-If.

Validação
j Fstc Alvará tem sua aceitação condicionada à vcrííicaçSo de autenticidade através do QR code, ou na internet, com o Código de
; Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço htlp://w\v\v.monleiro pb.gov.br

j  Validade
51/12/2023



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA • INMETRO

CERT1RCAD0:0009456241

' bislniniento

CRONOTACÓGRAFO
Marca

MANNESMANN KIENZLE QMBH 0-78052
Modelo

1318.08

Voículo

1, MODELO; MBENZ CCAP SPRINTER M
Ano

1998

Pneu

225m)

Ato

15

RENAVAM

0069703^1

CHASSI

8AC890330WAS17S06

Executor

294

jNútitemdff
'2Í?ÍBÍ^14
Placa

QW1J0E37

G003192330 G003192343 G003I923S8 G003192369
Dados Complententares
Marcas de Selagem; Marcas de Selasem:
Constante IC 7763 Redutor •

Esta cenificaiio 4 vSiiiie (CS a daia Inlwmuta wRKDte te mantidas as enractaftaiioits aqui outoiieciaiadas.

Código do Serviço
237

Número do Documento de Arrecadação (GRU de Ensaio)
264104127002198121

Númere do Protocolo

S18Q20160541686758

NOME DO POSTO DE SELAGEM

CAMPINA COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
TACÓGRAFOS LIDA - ME

CPF/CNPJ DO PRCPRIETARíO
03S28491426

NOME DO POSTO PAC

CAMPINA COMEIVTK} VAREJISTA DE PEÇAS E
TACÓGRAFOS LTDA- ME

Data

NOME 00 proprietário
JOSE ADEMARK) DE SOUZA

Emiãdoem27/CI9S023

oom vaUtfftd» atf ifimooos

Conâro a cutcnttcídsdo do documento no enúcaço detrânico: hQp/tewvünmetrD.faQOvi)r/cronotBOOÇRifo



SECAO DE EMPLACAMENTO E VISTORIA

Laudo Numero 2023.0085707

10/05/2023

.09,: 17:28
1^5-30

Placa : GWL0E37 Chassi: 8AC690330WA517506 ■ F!'^ K'°
Proprietário : JOSE ADEMARIO DE SOUZA p"'
Tipo : MICROÔNIBUS - Especie : PASSAGEIRO —■— '/7
Marca : I/MBENZ CCAP SPRINTER Cor : BRANCA , \%
Categoria : ALUGUEL Ano Fabric/Modelo ; 1998/199è\'
Combustivel : DIESEL y RENAVAM : 697039501

VISTORIA P/SERVICO DE
Chapeamento
Retrovisores interno/externo
Limpadores de parabrisas
Para-choques dianteiro/traseiro
Palas internas de proteção c/sol
Escapamento: ruido e fumaça
Buzina
Cintos de segurança
Iluminação farois/lanternas, etc.
Tacografo
Motor

- ITENS REPROVADOS
)  Extintor de incêndio

Triângulo luminoso de emergencia
Ignicao
Pneus - antiderrapantes e estepe
Bancada - ônibus, kombi e taxi
Vidros
Freio de mao
Velocimetro
Lanternas de sinalizacao
Chassi
Outros

Veiculo apresenta ALTERACAO DE CARACTERÍSTICA (s/n)?

Alteracao de característica AUTORIZADA pelo Detran (s/n)?

Veiculo adaptado para DEFICIENTE FÍSICO (s/n)?

Decalque do CHASSI grafitado confere (s/n)?

Solicitar CARTA LAUDO a Fabricante do Veiculo (s/n)?

Solicitar AUTORIZACAO...

3

p/Alterar Característica(s/n)y
p/Regravar Chassi^ (s/n)?

OBSERVAÇÕES:

Numero do motor

Grafitagem do chas'

storiado

p/Gravar chassi (s/n)? :
p/Regravar Motor (s/n)? :

(241^

Local MONTEIRO - CIRETRAN

Validade de 30 dias ou serviço realizado

Condutor: Nome e CPÍ
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL POR PRAZO DETERMIf^

LOCADOR: Givanildo Paulino de Lima, inscrito no CPF sob o n" 023.988.01^5^4',Pe.Tn-o.c^'"
residente no sitio Limitão, sn, zona rural, cidade de Monteiro - PB.

LOCATÁRIO: Jose Everaldo Feitosa da Silva, inscrito no CPF sob o n°. 269.018.168-
12, portador do RG n®. 2087997, expedido por SSDS /PB, residente e domiciliado no
Sítio Poção, s/n, zona rural, Monteiro - PB.

As partes acima identificadas têm. entre si, justo e acertado o presente Contrato de
Locação de Automóvel por Prazo Determinado, que se regerá pelas cláusulas seguintes
e pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1". O presente contrato tem como OBJETO a locação 01 (um) automóvel,
IMP MBENEZ 3 lOD SPRINTER M, placa CSN6J95, de propriedade do LOCADOR.

Cláusula 2°. Será pago mensalmente o valor de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
para o locador.

DO USO

Cláusula 2®. O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente
pelo LOCATÁRIO para uso profissional no transporte de alunos, não sendo
permitido, em nenhuma hipótese, o seu uso por terceiros ou para fins diversos sob pena
de rescisão contratual.

Parágrafo único. Fica o LOCATÁRIO responsável por seguir as diretrizes e atender às
exigências de credenciamento da referida prestação dos eventuais serviços prestados no
transporte de alunos.

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 3°. O LOCATÁRIO deverá devolver o automóvel ao LOCADOR nas
mesmas condições em que estava quando o recebeu, ou seja, em perfeitas condições de
uso, respondendo pelos danos ou prejuízos causados.

DO PRAZO

Cláusula 4°. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado automaticamente por iguais período, data na qual o automóvel deverá ser
devolvido no estado em que foi locado, sem avarias.

Cláusula 5'. Se o LOCATÁRIO não restituir o automóvel na data estipulada, deverá
pagar, enquanto detiver em seu poder, o aluguel que o LOCADOR arbitrar, e



-vL<\C\a c

responderá pelo dano que o automóvel venha a sofrer mesmo se provenien^ d(
fortuito. '

DA RESCISÃO

Cláusula 6°. É assegurada às partes a rescisão do presente contrato a qualquer
momento, desde que haja comunicação à outra parte com antecedência mínima de 10
(dez) dias.

Parágrafo único. O inadimplemento contratual de quaisquer das partes justifica a
rescisão, dispensado o prazo de comunicação.

Cláusula T. O descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos contratantes
ensejará a rescisão deste instrumento e o devido pagamento de multa, pela parte
inadimplente no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Monteiro - PB, em 12 de maio de 2023.

JOSE EVERALDO FEITO DA SILVA

CPF: 269.018.168-12

GIVANILDO PAULINO DE UMA

CPF: 023.988.014-54

NU
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTORISTA LICENCIADO PARA TRANSPORTE'^0

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado por um^x^^ pela JOSE^?
EVERALDO FEITOSA DA SILVA - ME, CNPJ 26.945.298/0001-04, localizada no Sítio Poção, s/n, zona ruràl,^l^ontelrò -
PB, neste ato representada pelo seu proprietário, Sr José Everaldo Feitosa da Silva, brasileiro, empresário, portador do
CPF ns 269.018.168 -12, RG n2 2087997 SSPPB, de agora em diante denominada CONTRATANTE e, de outro lado o Sr
Givanildo Paulino de Lima, portador do CPF sob o n®. 023.988.014-54, portador do RG n®. 1949281, expedido por
SSP/PB, residente no sitio Limitão, zona rural, Monteiro - PB, de agora em diante denominado de CONTRATADO.

CONTRATADO(A), estabelecem, de comum acordo, as seguintes disposições;

Cláusula Primeira: O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Motorista de Transporte Escolar
do contratado Givanildo Paulino de Lima à Empresa EVERALDO FEITOSA DA SILVA - ME, CNPJ 26.945.298/0001-04, na

qualidade de Motorista, sem vínculo empregatício, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste

instrumento.

^ Parágrafo Primeiro: Será pago o valor de 1.302,00 RS (um mil, trezentos e dois reais) mensalmente ao motorista
contratado.

Cláusula Segunda: Caberá ao CONTRATADO no exercício da Responsabilidade Técnica aplicar seus conhecimentos

técnicos com completa autonomia, atendendo e/ou recomendando as normas e a legislação em vigor, própria da
atividade da CONTRATANTE.

Cláusula Terceira: A CONTRATANTE garantirá as condições necessárias ao adequado desempenho das atividades do
profissional CONTRATADO.

Cláusula Quarta: Fica estabelecido que a Responsabilidade do CONTRATADO pela atividade hora acordada
compreenderá a totalidade do período de funcionamento da CONTRATANTE e que o CONTRATADO cumprirá a carga
horária presencial mínima de que será de acordo com os horários de aulas e dias letivos.

Cláusula Quinta: Fica estipulado o valor 1.302,00 R$ (um mil, trezentos e dois reais) mensalmente, a título de
remuneração ao motorista contratado Givanildo Paulino de Lima.

^ Cláusula Sexta: O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
automaticamente por iguais período.

Cláusula Sétima: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação
formal no prazo mínimo de 30 dias, anteriores à rescisão de ambas as partes.

Parágrafo Primeiro: Quando da rescisão do presente Contrato, ficam o CONTRATADO e a CONTRATANTE, obri^dos a
comunicar imediatamente e por escrito tal decisão.

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em duas vias de igual teor e forma, na presençajfytíe duas
testemunhas. ^

Monteiro - PB, em 12 de maio de 2023

JOSE EVERALDO FEITO DA SILVA GIVANILDO PAULINO DE UMA
CPF: 269.018.168-12 CPF: 023,988.014-54



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 023.988.014-54

Nome: GIVANILDO PAULINO DE LIMA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 04109495606 DETRAN PB

Data de nascimento: 04/02/1976

Nome da mãe: LUSIA MARIA DE LIMA

Certidão emitida às 11:26 de 11/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Intemet, com base na Resolução n** 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi Informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa á restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e Insira o
código de validação: IDjzbss+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n • CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

,a 00 /,

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,

originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 023.988.014-54

Nome: GIVANILDO PAULINO DE LIMA

Nacionalidade: BRASILEIRO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 04109495606 DETRAN PB

Data de nascimento: 04/02/1976

Nome da mãe: LUSIA MARIA DE LIMA

Certidão emitida às 11:26 de 11/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida peto interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação; CSiS.RIkS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Sistema de Informações de Segurança Publica
Modulo do RENACH
RCHPC001 - Consultar Cadastro de Condutores..

10/05/2023

09:32:45
==> CCC CODATA

Renach PB043944493 Registro 041094956-06 C.P.F. 023.988.014-54
P.G.U. C.N.H... 246946940-2 Nacion BRASILEIRO
Nome GIVANILDO PAULINO DE LIMA Sexo.. MASCULINO
Filiacao: Mae - LÜSIA MARIA DE LIMA P.I.D NAO

Pai - GILBERTO PAULINO DE LIMA R.N.E NAO
Documento IDENTIDADE 1949281 SSP PB lmagens:01 Crt.. O
Nascimento 04/02/1976 Munlcipio/UF: MONTEIRO / PB

Categoria atual AD CNHe Situacao CONFIRMADA
C Vai. Medico/CNH 08/04/2032 17/03/2032 Cat. Pretendida AD
N 1a.habilitacao 30/05/2007 Vai. Provisória 29/05/2008
H Data cadastro 13/04/2007 UF: PB UFTransf.: O

Ativ. Remunerada S Município Exames 2095
ExamesrMedico. SIM Trafégo/Leg.. SIM End. Residencial ***

Emissão SIM Atualizacao.

Eventos NAO Pontuacao....
Num. Cont. Guia 2022041820004521
informação PID;0

Emis. Renach 04/11/2021 Munic.
Ohave de Pesquisa:

SIM Imp/Liberacao NAO
O  PrAdm.Infracoes NAO

Lote CNH:20220201811-Ciretran C. Grande

"rm?r'

Atualiz: 2095 Vl.Processo: 08/04/2032

12530

V
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Prefeitura Municipal de Monteiro
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

ALVARÁ o fís. !p—
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ̂

NÚMERO ALVARÁ CÓDIGO DE VERIFICADO
2023/000000111 AAAAAABCG " a ^

Inscrição Municipal
209503783

■ Inscrição Anterior
209503783

Nome Fantasia

I  Area j

Nome do Contribuinte ou Razão Social
GIVANU-DO PAULINO DE LIMA

Localização do Estabelecimento
SITIO LIMITAO, N" 0. ZONA RURAL. MONTEIRO. PB

-Atividade ou Ramo de Negócio Principal
TRANSPORTE RODOVIÁRIO OXETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMKNTO, INTERMUNICIPAL.

INTERESTADUAL - CNAE; 492990100

-Atividade Secundárias

1113-TRANSPORTE ESCOLAR - CNAE: 492480000.

CNFJ/CPF

023.988.014-54

Início da Atividade

05/04/2016

PLACA CSN-6995/PB.

Título da Licença

Observações

Validação

Este Alvará tem sua aceitação condicionada à verífícação de autenticidade através do QR code, ou na interoet, com Código de
Verificação, no Portal do Contribuinte, endereço http;//www.morrteiro.pb.gov.br

Validade

31/12/2023

TiigcTorf"»ww!püBEc3õIESOTirrTO^ ' ,
Prefdliira Municipal de Moutaro CNPJ: 09.073.6280001-91 Rua Dr. AldreJo B. <Jc Menoe». SN Cep; 58500000 Ccalm. Monlciro-PB foae: piiMBligal@twtiiafl coo)tttlp:/V»iW.innalefli^^ePV



MINISTÉRIO DD DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUAUDADE E TECNOLOGIA • INMETRO

CERTIFICADO: 0008358412 Executor

294

i  In-.ir.iiDCKO

KUNOTACOGRAFO

Marca

VDO

Modelo

13)8.0600.00

Numero de Serie

260140

MtHCEDES-BENZ, MODELO 310D SPHINTERM

Ano

1999

Pneu

22S/70

Aro

15

RENAVAM

00726732974

CHASSI

8ACe90341XA534S27

Placa

CSN699S

Dodoc. Comptemeraares
Marais de Seiagem Marcas de SelagcmrJZOenzSS F838S62SO FB38S6262 F838S6275 FB38S62a8
Consume K. 8300 Redulor. -

r v'e r>n<ric«wo e vAldo a'e a data mlormoda wnentB se mantidas oa iiaiactatiatlcas aou, aetadHUaradaa

Colfigo do Serviço
237

Número do Documento de Anecsdaçâo (GRU de Ensa»)
294104137000685296

Número do Protocolo

S18020160534805B90

NOMf DO POSTO DE SELAGEM

' UANStlfcSP JOÃO PESSOA GES1 AO FM

! RAfJCPORTES LTOA ■ ME

CPFíCNPJ DO PROPRIETÁRIO

07642318472

NOMf. fK) POSTO PAC

TRAN5GESP JOAO PESSOA GESI AO 1 M

IRANSPORTES LTDA • ME

Data

NOME DO PROPRIETÁRIO
VITAL FAUSTINO FERREIRA

Einoido em 08/02/21^
com validade ate 19n^B02<

Ci<nfiia a ouicrlicidado da doaonento no endereço elesenico: hsoJMwn innioov ts.90v ta/ctonoiacogialo

e.TD



CCiiTIFlCADO OE REGISTRO E UCENCIAtUNTO DE VEÍCULO ■ DIGITAL
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00726732974 _
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C5K6J95 • 2023
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233SS9957960
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40114510^04
.«.LC,. MCDE.-O/VfRSÀO
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'■-rÉCie.''PC

PASSAGEIRO |UCROONXBUS
'■iv:«,v.><":í!:cRíur : cmass;

CSN695S/SP aAC690341XA534527
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SECAO DE EMPLACAMENTO E VISTORIA

Laudo Numero 2023.0085733

10/05/2023

09:22:56

.  - -125.30

.&Placa : CSN6J95 Chassi: 8AC690341XA534527

Proprietário : GIVANILDC PAULINO DE LIMA
Tipo : MICROÔNIBUS Especie : PASSAGEIRO
Marca : IMP/MBENZ 31OD SPRINTE ' Cor : BRANCA
Categoria : ALUGUEL-—" Ano Fabric/Modelo : 1999/199'9c^-
Combustível : DIESEL ^ RENAVAM : 726732974 '

:  FIs.N°

Rub.

t'c

VISTORIA P/SERVICO DE

Chapeamento
Retrovisores interno/externo

Limpadores de parabrisas
Para-choques dianteiro/traseiro
Palas internas de proteção c/sol
Escapamento: ruido e fumaça
Buzina

Cintos de segurança
Iluminação farois/lanternas, etc
Tacografo
Motor

- ITENS REPROVADOS

Extintor de incêndio

Triângulo luminoso de eroergencia
Ignicao
Pneus - antiderrapantes e estepe
Bancada - ônibus, kombi e taxi
Vidros

Freio de mao

Velocimetro

Lanternas de sinalizacao

Chassi

Outros

Veièulo apresenta ALTERACAO DE CARACTERÍSTICA (s/n)?

Alteracao de característica AUTORIZADA pelo Detran (s/n)?

Veiculo adaptado para DEFICIENTE FÍSICO (s/n)?

Decalque do CHASSI grafitado confere (s/n)?

Solicitar CARTA LAUDO a Fabricante dq^Veiculo (s/n)?

Solicitar AUTORIZACAO...

p/Alterar Característica(s/
p/Regravar Chas;^ (s/n)?

OBSERVAÇÕES:

Numero do motor

Grafitagem do ch

p/Gravar chassi (s/n)?
p/Regravar Motor (s/n)?

Vistoriador Local : MONTEIRO - CIRETRAN

Validade de 30 dias ou serviço realizado

Condutor: Nome e CPF

4^



/  Pis
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTORISTA LICENCIADO PARA TRArÍp>0» '

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebradoN^r unrn iado peia;^SE
EVERALDO FEITOSA DA SILVA - ME, CNPJ 48.280.511/0001-30, localizada no Sítio Poção, s/è^^|^gW^teiro -
PB, neste ato representada pelo seu proprietário, Sr José Everaido Feitosa da Silva, brasileiro, emp^sárlo, portador do
CPF ns 269.018.168-12, RG ns 2087997 SSPPB, de agora em diante denominada CONTRATANTE e, de outro lado o Sr

Braz Correia Lima Filho, portador do CPF sob o n2.893.357.834-04, portador do RG nS. 1655028, expedido por SSP/PB,

residente no sitio Poção, zona rural, Monteiro - PB, de agora em diante denominado de CONTRATADO.

CONTRATADO(A), estabelecem, de comum acordo, as seguintes disposições;

Cláusula Primeira: O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Motorista de Transporte Escolar

do contratado Braz Correia Lima Filho à Empresa EVERALDO FEITOSA DA SILVA - ME, CNPJ 48.280.511/0001-30, na

qualidade de Motorista, sem vínculo empregatíclo, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos neste

Instrumento.

Parágrafo Primeiro: Será pago o valor de 1.302,00 R$ (um mil, trezentos e dois reais) mensalmente ao motorista

contratado.

Cláusula Segunda: Caberá ao CONTRATADO no exercício da Responsabilidade Técnica aplicar seus conhecimentos

técnicos com completa autonomia, atendendo e/ou recomendando as normas e a legislação em vigor, própria da

atividade da CONTRATANTE.

Cláusula Terceira: A CONTRATANTE garantirá as condições necessárias ao adequado desempenho das atividades do

profissional CONTRATADO.

Cláusula Quarta: Fica estabelecido que a Responsabilidade do CONTRATADO peia atividade hora acordada

compreenderá a totalidade do período de funcionamento da CONTRATANTE e que o CONTRATADO cumprirá a carga

horária presencial mínima de que será de acordo com os horários de aulas e dias letivos.

Cláusula Quinta: Fica estipuiado o valor 1.302,00 R$ (um mil, trezentos e dois reais) mensalmente, a título de

remuneração ao motorista contratado Braz Correia Lima Filho.

Cláusula Sexta: O presente contrato terá vigência peio período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
automaticamente por iguais período.

Cláusula Sétima: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação

formal no prazo mínimo de 30 dias, anteriores à rescisão de ambas as partes.

Parágrafo Primeiro: Quando da rescisão do presente Contrato, ficam o CONTRATADO e a CONTRATANTE, obrigados a
comunicar Imediatamente e por escrito tai decisão.

E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em duas vias de Igual teor e forma, na presença de duas

testemunhas.

Monteiro - PB, em 02 de abril de 2023

JOSE EVERALDO FEITOSA DA SILVA BRAZ CORREIA LIMA FILHO

CPF: 269.018.168-12 CPF: 893.357.834-04



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 • João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 893.357.834-04

Nome: BRAZ CORREIA LIMA FILHO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 01542179211 DETRAN PR

Data de nascimento: 21/09/1969

Nome da mãe: JOSEFA CORREIA DE LIMA

Nome do pai: BRAZ CORREIA DE LIMA

Certidão emitida às 10:08 de 02/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi Informado pelo próprio sollcltante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o
código de validação: LIFn.GMIc. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,

originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 893.357.834-04

Nome: BRAZ CORREIA LIMA FILHO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 01542179211 DETRAN PR

Data de nascimento: 21/09/1969

Nome da mãe: JOSEFA CORREIA DE LIMA

Nome do pai: BRAZ CORREIA DE LIMA

Certidão emitida às 10:08 de 02/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo sollcitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: HSCW.SwlX. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalhr^
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CATEGORIA

ALUGUEL

^ J3

%
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.APACÍDADE

*  -k

POTiNCIA/CILINDRADA

136CV/****

PESO BRUTO TOTAL

0.75

MOTOR CMT EIXOS LOTAÇÃO

37498410466337 ★ k
• 2 29P

CARROCERIA

NâO APLICÁVEL

NOME

JOSE EVERALDO FEITOSA DA SILVA

CPF/CNPJ

269.018.168-12

LOCAL

MONTEIRO PB

DATA

07/03/2023

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

- DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT.TARIF

*

DATA DE QUITAÇÃO

-k

PAGAMENTO

rj COTA ÚNICA Q PARCELaJ D

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)
CUSTO DO

BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (R$)

4^

REPASSE OBRIGATÓRIO AO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE

TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF(R$) VALOR TOTAL A SfR PAGO

PELO SEGURADO (R$)



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO Da IM^BAestrutura

D O-A RT AMEM TO MACIOMAÍ, DE TRÂNSITO - QEMATpj-vM

0ETRAN4>B

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITÍ

h
Rub.

o I

CÓDIGO REMAVAM

00739964976

PLACA

MXT1I67

ANO FABRICAÇÃO

2000

EXERCÍCIO

2023

ANO MODELO

2000

NUMERO DO CRV

233669593926

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA

69079113109

CAT

MARCA / MODELO / VERSÃO

M.BENZ/MPOLO SÊNIOR 6V0

ESPÉCIE/TIPO

PilSSAGEIRO ÔNIBUS

PLACA ANTERIOR/UF CHASSI

COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL
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•  02/05/2023,19:13 Certidão

JU
nr
DETRAN-PE

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

DIRETORIA EXECUTIVA DE HABIUTAÇAO DE CONDUTORES

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO

Certificamos, para os devidos fins, que o motorista abaixo qualificado é regularmente habilitado:

NOME DO CONDUTOR: BRAZ CORREIA LIMA FILHO

REGISTRO RENACH N": 1542179211

CATEGORIA: D

PONTUAÇÃO;O

PRONTUÁRIO: Nada Consta

Posição em, 02/05/2023

Passível de novos registros de conduta e eventuais processos administrativos, pendentes

ou já conduídos.

Código de Verificação: 58AF-78BA-9B77-4560

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página do Departamento Estadual de

Trânsito de Pernambuco na intemet, no endereço eletrônico:

www.detran.pe.gov.br
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Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN/PE

Estrada do Barbaiho, n° 889 - iputinga - Recifc/PE. - CEP 50.690-900

Fone: (OmSI) 34S3-1S14

www.de(ran.pe.9ov.bf

about:biank 1/1


